CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

— Estado da Bahia —
Comissao de Educacao, Cultura, Saude e Assisténcia
Social

PARECER N°. / 2025.

PROJETO DE LEI N° 024/2025

Autoria: Ver. Jean Roubert Félix Netto
Ementa: Disp6e sobre a criacao da Carteira Municipal de Identificagao da Pessoa
com Deficiéncia, no Municipio, e da outras providéncias.

O Projeto de Lei n° 024/2025 propde a criagao da Carteira Municipal de
Identificagdo da Pessoa com Deficiéncia, com o objetivo de garantir o
reconhecimento e a efetivagdo dos direitos das pessoas com deficiéncia no @mbito
do municipio.

A medida visa facilitar o acesso a servigos publicos, programas sociais, politicas de
inclusa@o e beneficios legais, assegurando maior autonomia, dignidade e respeito as
pessoas com deficiéncia.

A Comissdo de Educacgao, Cultura, Saude e Assisténcia Social, apés analise, emite
parecer favoravel a aprovagao do Projeto de Lei n® 024/2025, por reconhecer sua
importancia para o fortalecimento da incluséo social e dos direitos das pessoas com
deficiéncia no municipio.

Sala das Sessédes, -1 de 05 de2025

Comisséo de Educagéo, Cultura, Salude e Assisténcia Social
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